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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 1878/2022
De 12 de setembro de 2022.

“Dispõe sobre denominação de rua, e 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. A Rua no 02, localizada no Residencial Santa 
Isabel, Município de Salto de Pirapora, com acesso principal 
através da Rua Vicente Marcello dos Santos, dentro do 
mesmo bairro, passa a ser denominada doravante como 
RUA FRANCISCO FLÁVIO TEOBALDINO.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº Mod. 059/2022; MENOR PREÇO POR ITEM; 

“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS”. A sessão pública 
ocorrerá às 09h do dia 28 de setembro de 2022. O Edital 
estará disponível no portal da BNC https://bnc.org.br/ e no 
site da Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu 
Licitações => Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 14 de setembro de 2022.

Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA 

DE DIREITO REAL DE USO N.º 146/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1976/2022. CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA - CNPJ N.º 
46.634.093/0001-07. CONCESSIONÁRIA: M. F DE C., 
CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX. OBJETO: LOTES 05 E 06 DA 
QUADRA “I” DO LOTEAMENTO DENOMINADO “JARDIM 
DONA MADALENA”. VIGÊNCIA: 05 ANOS. SALTO DE 
PIRAPORA, 14 DE SETEMBRO DE 2022. MATHEUS 
MARUM DE CAMPOS – PREFEITO.
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